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CLASSIFICAÇÃO FINAL

CIRURGIA GERAL
1º) 08
2º) 07
3º) 03
4º) 26
5º) 42
6º) 32

CIRURGIA PLÁSTICA
1º) 02
2º) 30
3º) 14
4º) 38
5º) 16

MASTOLOGIA
1º) 18
2º) 01

anos
1911 2011



DATA: 06 e 07 de fevereiro de 2012

LOCAL: Hospital e Maternidade São Cristóvão, localizado na Rua Canimá nº 123, 
Térreo – Centro de Estudos e Pesquisas - Mooca – São Paulo.

HORÁRIO: das 9 às 17h

Para matricular-se, o candidato selecionado deverá entregar, pessoalmente ou por 
procurador oficialmente constituído, a seguinte documentação:

Ficha de cadastro devidamente preenchida. (retirar no local)

Duas Fotos 3X4 recente (s) e colorida (s).

Diploma de Médico e número do registro (CRM) junto ao Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo.

O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de medicina, no ato 
da matrícula deverá comprovar a conclusão do curso médico, por meio de documento 
oficial, expedido pela instituição de ensino responsável pelo curso de Medicina 
correspondente. A declaração de conclusão do curso médico será aceita a título 
provisório, para fins de matrícula do candidato. No entanto, o diploma deverá ser 
apresentado pelo Médico Residente durante os primeiros 90 dias de início do 
Programa de Residência Médica, sob pena de não lhe ser deferida a matrícula para o 
ano seguinte e o respectivo registro no Conselho.

Cópia do CIC e comprovante de regularização http://www.receita.fazenda.gov.br

Cópia do R.G. (Cédula de Identidade).

Cópia do Título de eleitor e comprovante de obrigações eleitorais.

Grupo sanguíneo e fator RH.

Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino).

Comprovante de inscrição no INSS 

Candidatos convocados para prestar serviço militar inicial, deverão atentar à Resolução 
CNRM Nº 01/2005 e Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação 
disponíveis no site http://portal.mec.gov.br/sesu/

Será permitida a realização de matrícula de candidato aprovado por procurador 
oficialmente constituído, desde que atenda a todos requisitos determinados neste 
Edital.

O não comparecimento do candidato classificado, ou de seu procurador, no período 
estipulado para matrícula implicará a perda da vaga.
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